
Página 1 de 2 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 744/2021, CUITÉ – QUARTA-FEIRA 27 DE JANEIRO DE 2021 

         
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014 

Nº. 744/2021, CUITÉ – QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 

 Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA 
Diretor Executivo – Editor Chefe 

 
 

SEÇÃO 1 

 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 17 DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Cuité, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 58, VII, da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória 
com força de Lei: 

 

 Art. 1º. A partir de 1o de janeiro de 2021 o vencimento dos servidores 
públicos municipais, constantes no Anexo I desta lei, fica reajustado para R$ 

1.100,00 (mil e cem reais).  

 
 Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor 

diário do salário mínimo corresponderá a R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e 

sete centavos). 
 

 Art. 2º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 
qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir 

de 1o de janeiro de 2020, é de: 

 
 I - R$ 51,27 (cinquenta e um reais e vinte e sete centavos) para o segurado 

com remuneração mensal não superior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais 

e vinte e cinco centavos); 
 

Art. 3º. Os benefícios pagos pelo Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores de Cuité – IMPSEC serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco décimos por cento). 

 

§1º - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º 
de janeiro de 2020, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no 

anexo II desta lei. 

   
 §2º - Não se aplica o percentual do caput aos benefícios dos aposentados e 

pensionistas concedidos cujos reajustes são revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma 
da lei. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 1º de janeiro de 2021. 

 

Cuité, 27 de janeiro de 2021. 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 083/GAPRE, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 

e suas atualizações,  

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal LÍDIA SARA PALMEIRA 

CÂNDIDO DA SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de Tesoureiro (a), lotada 

na Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, com o primeiro período sendo 

convertido em espécie e o segundo a ser gozado de 27/01/2021 a 10/02/2021. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 084/GAPRE, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 

e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal MÉRCIA DE LIMA 

TAVARES, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 

Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, com o primeiro período sendo 
convertido em espécie e o segundo a ser gozado de 27/01/2021 a 10/02/2021. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 085/GAPRE, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como Gestora 

do Contrato Nº 00013/2021 celebrado com a empresa BAHIA AUTO PECAS 

LTDA - ME 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c artigo 

67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 27 de Janeiro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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